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ESTADO DO MARANHÃO

GABINETE DO VEREADOR GREYSSON DA SILVA CARVALHO

INDICAÇÃO: 228/2025

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras do Município de Balsas-Ma,

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas

atribuições regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos

do Regimento Interno (RI), solicita que seja submetida a presente INDICAÇÃO à
apreciação do Colendo Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor Alan Douglas

de Oliveira (Alan da Marissol), Digníssimo Prefeito Municipal, INDICANDO-LHE:

INDICO AO PREFEITO MUNICIPAL E AO CHEFE DO DMT QUE SEJA

REALIZADO UM ESTUDO E POSTERIOR ALTERAÇÃO DE SENTIDO DE

DIREÇÃO EM PARTE DA RUA ANTÔNIO JACOBINA, NO CENTRO, BALSAS-
MA

Justificativa:

Primeiramente, com objetivo de expor a importância e relevância da medida

presente, sugiro ao Poder Executivo Municipal, que passo a expor os motivos pelos quais
entendo necessária a mencionada indicação:

Como 0 trânsito é algo vivo, acontece minuto a minuto, exige tomada de decisão

da autoridade local a todo momento, há que seguir os objetivos acima. A legislação

estabelece os princípios, mas confere poderes para o agente de trânsito local tomar as

medidas necessárias para resolverem os problemas que encontram no trânsito
diariamente.

O trecho que liga os Correios até a escola Aprender Pensando atualmente possui
o sentido único de direção, que não desafoga o trânsito na região, devendo ser modificado,

ou seja, quem vem na rua Doutor Justo Pedrosa não pode acessar a rua Antônio Jacobina,
para o lado esquerdo, tomando o trânsito ainda mais problemático na região, tendo em
vista, que se trata de uma região com o fluxo intenso de veículos e pedestres, pois é uma
área que possui escola, bancos e comercio em geral.

Dessa forma, a mudança de sentido direção no trecho mencionado é extremamente

necessária para uma melhor fluidez do trânsito no centro da cidade de Balsas-Ma, visto
que, que vem da ma Doutor Justo Pedrosa poderá ter acesso a ma Antônio Jacobina até
chegar aos correios, diminuindo o congestionamento.

Assim, diante dos fatos c motivos ora apresentados, bem como a importância da

medida, este Vereador signatário requer que seja remetida, após a devida tramitação
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regimental, a presente indicação ao seu destinatário, para que suas finalidades sejam
atendidas.

Plenário Vereador Domingos Gomes Holanda, em 03 de abril de 2025.

GREYSSON DA SILVA CARVALHO

VEREADOR, AUTOR (PSB)
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